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Identificação 

Grupo de Trabalho: Auxílios e bolsas da Assistência Estudantil Campus: Angicos 

Data: 05 / 11/ 2025 

Mediador(es): Fabricia Dantas e Leidilane Alencar  

Relator(es): João Lucas da Cunha 

Resultados 

Objetivos do Grupo de Trabalho dos auxílios e bolsas da Assistência Estudantil: Avaliar o atual 

formato de concessão e propor estratégias para melhorar o acesso dos discentes aos benefícios em 

pecúnia. 

 

Pontos positivos Pontos negativos 

●​ Auxiliar na permanência  
●​ Ajuda a encontrar o objetivo na 

universidade 
●​ Contribui para o desenvolvimento 

acadêmico e profissional 
●​ Participação em produção científica 
●​ Amadurecimento pessoal 
●​ Envolvimento em atividades acadêmicas 

 
 

●​ Baixo valor da bolsa 
●​ Interrupção do pagamento das bolsas em 

período de recesso 
●​ Falta de comunicação e divulgação dos 

auxílios e bolsas 
●​ Não garantia do acesso à oportunidade dos 

estudantes com perfil socioeconômico do 
PNAES 

●​ Não possibilidade de acumular as bolsas 
com outras bolsas 

●​ Sistema não realiza validação da 
documentação no ato da inscrição 

●​ Critérios de renovação da bolsa para o 
primeiro período 
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Encaminhamentos 

Especificar:  
 

1.​ O quê (problema/demanda) 
2.​ Para quem (responsáveis pela resolução/parceiros(as) com quem possa se articular) 
3.​ Quando (prazos e perspectiva temporal) 

 

 

●​ Flexibilizar o número de matrículas em componentes curriculares para estudantes que 

enfrentam condições de acessibilidade. (PROAE; CAADIS) prazo: 2027 

●​ Retirar o critério de reprovação em mais de dois componentes curriculares no primeiro período. 

(PROAE) prazo: 2027 

●​ Otimização do sistema do processo seletivo para melhorar o acompanhamento da inscrição, 

com a utilização de IA para validação da documentação. (SUTIC; PROAE) prazo: 2028 

●​ Padronizar o valor das bolsas para 700$, e auxílios 500$. (Reitoria; PROAE) prazo: 2026.2 

●​ Bolsas e auxílios pagos também durante o recesso acadêmico. (Reitoria; PROAE) prazo: 2025.2 

●​ Aumentar o número de vagas ofertadas no edital. (Reitoria; PROAE) prazo: 2026.1 

●​ Possibilidade de acúmulo das bolsas com outras modalidades de bolsas. (PROAE) prazo: 

2026.2 
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